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Vitória, ES, 26 de fevereiro de 2016. 
 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO 
DIRETOR GERAL 

 
PORTARIA Nº. 47/2016 
 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA 
DO § 2º, ART.7º, DA RESOLUÇÃO TSE Nº 22.054/05, E DO ATO Nº 36/97 DA 
PRESIDÊNCIA DESTE REGIONAL, 
 
Resolve conceder diárias na forma discriminada a seguir: 
 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
Treinamento de terceirizados  - cadastramento biométrico 46ª ZE. 
 
DESTINO: São Domingos do Norte - ES 
DATA DE CHEGADA: 27/01/2016 
DATA DE SAÍDA: 27/01/2016 
 
BENEFICIÁRIO(S) 
NOME: SILAS BRANDAO DE ALMEIDA      CARGO/FUNÇÃO: FC-1      VALOR: R$ 490,40 
 
Vitória, ES, 26 de fevereiro de 2016. 
 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO 
DIRETOR GERAL 

 
PORTARIA Nº 50, DE 26.02.16. 
 
O Diretor Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, consoante o art. 2º, XV e 
alíneas, c/c o art. 15, II, “a”, da Resolução TRE-ES nº 813/2015, 
 
RESOLVE instituir Equipe de Planejamento de Contratação de Solução de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (STIC), nos seguintes termos: 
 
Autos 2.241/2016 
STIC Aquisição de software ou contratação de serviço de web-

conferência que permita ao TRE-ES transmitir palestras e 
realizar reuniões com a participação dos Cartórios Eleitorais 

Equipe 
Integrante 
Demandante 

Rafael Pangaio de Luna 
(Substituto: Fabiano Baptista Castiglioni) 

Integrante Técnico Bueno Borges de Souza 
(Substituto Thiago Nunes de Albuquerque Santos) 

Integrante 
Administrativo 

José Adriani Brunelli Desteffani  
(Substituto: Marcos Venturott Ferreira) 

 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO 
DIRETOR GERAL 

 

PORTARIA Nº 51, DE 26.02.16. 
 
O Diretor Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, consoante o art. 2º, XV e 
alíneas, c/c o art. 15, II, “a”, da Resolução TRE-ES nº 813/2015, 
 
RESOLVE instituir Equipe de Planejamento de Contratação de Solução de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (STIC), nos seguintes termos: 
 
Autos 2.242/2016 
STIC Essa demanda visa sanar a necessidade de soluções que permitam 

simplificar a interação dos usuários com os sistemas desenvolvidos 
pela Coordenadoria, minimizando o tempo de aprendizado, erros 
de utilização e maximizando a produtividade. 
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Equipe 
Integrante 
Demandante 

Evandro Canal Savergnini 
(Substituto: Fabiano Baptista Castiglioni) 

Integrante Técnico Márcio Luiz Ferreira de Oliveira 
(Substituto: Rafael Ramos de Magalhães Barbalho) 

Integrante 
Administrativo 

Marcos Venturott Ferreira 
(Substituto: José Adriani Brunelli Desteffani) 

 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO 
DIRETOR GERAL 
 

 

PORTARIA Nº 52, DE 26.02.16. 
 
O Diretor Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, consoante o art. 2º, XV e 
alíneas, c/c o art. 15, II, “a”, da Resolução TRE-ES nº 813/2015, 
 
RESOLVE instituir Equipe de Planejamento de Contratação de Solução de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (STIC), nos seguintes termos: 
 
Autos 2.246/2016 
STIC Aquisição de software para auxiliar aos engenheiros na 

avaliação de imóveis. 
Equipe 
Integrante 
Demandante 

Marcos Monteiro 
(Substituto: Gerson Marques Oliveira) 

Integrante Técnico Márcio Luiz Ferreira de Oliveira 
(Substituto: Rafael Pangaio de Luna) 

Integrante 
Administrativo 

Marcos Venturott Ferreira 
(Substituto: Carlos Alberto da Rocha Pádua Filho) 

 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO 
DIRETOR GERAL 
 

 
PORTARIA Nº 53, DE 26.02.16. 
 
O Diretor Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, consoante o art. 2º, XV e 
alíneas, c/c o art. 15, II, “a”, da Resolução TRE-ES nº 813/2015, 
 
RESOLVE instituir Equipe de Planejamento de Contratação de Solução de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (STIC), nos seguintes termos: 
 
Autos 2.531/2016 
STIC Contratação do serviço de suporte “Autodesk Subscrition” 

(Contrato atual: nº 110000309386) durante um período de 12 
(doze) meses (ou 24 ou 36 meses) para 02 (duas) licenças em 
rede do software Autodesk Building Desing Suíte Premium com 
suporte básico, permissão para acesso e atualização do 
software e a utilização de licença flexível (“Home Use”), onde é 
permitido instalar uma segunda cópia do programa em outro 
local fora da sede do TRE-ES, durante o período de prestação 
do serviço conforme detalhes das especificações técnicas. 

Equipe 
Integrante 
Demandante 

Marcos Monteiro 
(Substituto: Gerson Marques Oliveira) 

Integrante Técnico Márcio Luiz Ferreira de Oliveira 
(Substituto: Rafael Pangaio de Luna) 

Integrante 
Administrativo 

Marcos Venturott Ferreira 
(Substituto: Carlos Alberto da Rocha Pádua Filho) 

 
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO 
DIRETOR GERAL 
 


